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....~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM

Estado de Si"io Paulo

- LEI NQ 788, DE Dl DE OUTUBRO DE 1.9BO -
.. t . ," d '., .Au or1za a cons~ruçBo e um pre010 para re
feit6rio da Merenda Escolar e d~ outras

• d;>' •provJ. ·enCJ.8S.

,.,
F.r;Z Si:~BEH, que a Camara

DAVID ANGELO DELFINO, Prefeito Municipal de Ic~m, Es
tado de são Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se-guinte Lei;

ARTIGO lQ Fica o Poder Executivo autorizado mediante conv~nio de reciproco
interesse pGblico, construir sobre o im~vel de propriedade da AS50GIAÇ~0 DE
i.l.G5rSTÊr~CIA~3CCHtL DE IC~rll, nesta cidade, um prédio de tijolos e telhas que
servir~ para D refeit~rio da Merenda Escolar aos alunos de IC graG deste
Hunicipio.
ARTIGO 2Q - Para atender as despesas com a construção da obra de que,o artigo anterior, fica autorizado 8 abertura de um credito especial

": '~

trata,ate o
valor de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros).
ARTIGO 3; - As despesas do artigo anterior obedecer' a seguinte c1assifica-'-Ç80:

Função 08 - ~oucr,\çp.o ;;: CULTURA
n 4? -. d 1~ ~ ,~rogram8: ._. ~nsJ.no e ~ ~rau
Sub-programa 42.70. Alimentação e Nutrição
Org~o : 2 - CHEFIA 00 EXECUTIVO
Un1d.orç: 2.5 - ENSINO DE la GRAÚ
4.0.0.0. DESPEGAS DE CAPITAL

4.1.1.0. Obras e Instalações
Construção de um prédio ,.... ,t!ol,

• • • • • • • •• t..r;,;,) 600.000,00
ARTIGO 4Q - As despesas de que tratam a presente Lei, serão cobertas pala
anulação parcial no valor de Cr~p600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros; por
conta da seguinte dotação do orçamento vigente, a saber:

Função 16 - TFU\NSPORTE

Programa: 91 - TRANSPORTE URBANO
Sub-programa: 5760. TERMINAIS INTERMODAIS.

segue. fls.02 •.•......•



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
Estado de Sêlo Paulo

fls.02
- LEI NQ 788, DE 01 DE OUTUBRO DE 1.980 -

J- • ••con~~nuaç6o •••••••••

Org;o : 2 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Unio.arç: 2.17 - ESTAÇ~O RODOUrARIA
4.0.0.0. DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0. n~\lESTlnEl\jTOS

4.1.1.0. Obras e Instalações
1 J-" d -. - - d .'.- cons4ruçao ·a ~6~aç6o HD Ov1ar1a •••••••••

................... Cr$ 600.000,00

ARTIGO 5Q - EstaLei
,entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas'

as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e comunique-se

,Icem , Dl de

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura ,
na data supra.

Hatos


